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CONTROLE EXTERNO – FISCALIZAÇÃO – 

ACOMPANHAMENTO – OBRAS PARALISADAS – 

ENCAMINHAR O RELATÓRIO DE 

ACOMPANHAMENTO – ANALISAR INSTITUIÇÃO DE 

COMISSÃO DE ESTUDOS SOBRE AS OBRAS 

PARALISADAS E INACABADAS NO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO - ARQUIVAR. 

 

O RELATOR EXMO. SR. CONSELHEIRO LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA: 

1. DO RELATÓRIO: 

 

Tratam os autos de acompanhamento em relação a ação que foi realizada em 

parceria com outros Tribunais de Contas aderentes, sob a liderança do Tribunal de 

Contas da União – TCU, estando contemplada no PACE 2022 Revisado, na Linha 

de Ação de Fiscalização do NCP “Acompanhar as ações implementados pelos 

jurisdicionados quanto às obras paralisadas, com possibilidade de participação 

em auditoria coordenada em melhoria da gestão da carteira de obras 

paralisadas por meio da Rede Integrar. 

 

Sendo designada a equipe técnica (Termo de Designação 00075/2022-1), foi 

procedida a fiscalização resultando no Relatório de Acompanhamento 

00017/2022-8, tendo como proposta de encaminhamento o envio do relatório técnico 

aos gestores municipais eleitos; ao Governador do Estado, aos Ordenadores de 

Despesa do Executivo Estadual e Procurador Geral do Ministério Público; ao 

Tribunal de Contas da União; bem como a instituição de Comissão de estudos sobre 

as obras paralisadas e inacabadas no Estado do Espírito Santo, lideradas por este 

Tribunal. 

 

Na sequência, os autos foram encaminhados ao Parquet de Contas, que se 

pronunciou por meio da Manifestação do Ministério Público de Contas 

00001/2023-5, de lavra do Procurador Dr. Luís Henrique Anastácio da Silva, anuindo 

à proposta contida no Relatório de Acompanhamento 00017/2022-8. 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 6F6CE-90611-344EF



ACÓRDÃO TC-129/2023 

al/fbc 

  

 

É o relatório. 

 

VOTO 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO: 

Conforme exposto nos autos, a presente fiscalização é uma ação coordenada do 

Plano Anual de Trabalho para 2022 – PAT-2022 da Rede Integrar, que tem por 

objetivo desenvolver metodologias que permitam aos tribunais de contas trabalhar 

de forma mais estratégica e coordenada, selecionando ações de controle de maior 

risco e com maior potencial de impacto.  

 

Tal ação foi realizada em parceria com outros Tribunais de Contas aderentes, sob a 

liderança do Tribunal de Contas da União – TCU, e está contemplada no PACE 

2022 Revisado, na Linha de Ação de Fiscalização do NCP “Acompanhar as ações 

implementados pelos jurisdicionados quanto às obras paralisadas, com 

possibilidade de participação em auditoria coordenada em melhoria da gestão 

da carteira de obras paralisadas por meio da Rede Integrar” 

 

O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCEES se dispôs a participar da 

ação de fiscalização de acompanhamento entre setembro e dezembro de 2022, 

dando sequência a ações gradativas, conforme apresentado na Figura 1 abaixo: 
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Cabe destacar que de acordo com o painel de controle de obras públicas do TCEES, 

atualmente existem 250 obras paralisadas no Estado, representando mais de 600 

milhões de reais, sendo que a maior concentração destas obras está na região da 

grande vitória e estão relacionadas a infraestrutura e transporte 

 

O objetivo da fiscalização é identificar iniciativas implementadas e em andamento, 

nas três esferas federativas para a retomada de obras paralisadas e identificar os 

respectivos critérios utilizados pela administração pública. 

 

O escopo definido para o trabalho engloba um panorama geral das iniciativas 

adotadas e/ou em andamento nas três esferas federativas para a retomada de obras 

financiadas com recursos das três esferas de governo e que se encontram 

paralisadas, inacabadas ou canceladas, com a distribuição das obras com recursos 

federais para o TCU e obras com demais recursos para o TCEES (recursos 

estaduais e municipais), sendo escolhidas para o escopo do questionário 

encaminhado aos jurisdicionados abrangidos pela fiscalização, as obras paralisadas 

das áreas de educação, saúde e infraestrutura e que foram retomadas entre 2019 e 

2022. 

Assim, para cumprir o objetivo proposto foram definidas as seguintes questões: 

 

Q1 - Existem boas práticas na gestão de obras paralisadas? 

Q2 - Houve redução na quantidade de obras paralisadas no Estado? 

 

Desta forma, o Relatório de Acompanhamento 00017/2022-8 apresentou a 

seguinte situação em relação a amostra selecionada: 

[...] 
 
2.1 OBRAS PARALISADAS QUE FORAM RETOMADAS ENTRE 2019 E 2022  
 
2.1.1 Tipologia das obras retomadas 
 
Quanto a tipologia de obras, o maior percentual de obras paralisadas se concentra 
em obras de infraestrutura, representando 66% do total. O Gráfico 4 mostra as 
tipologias indicadas:  
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Gráfico 4: Quantidade de Obras Paralisadas, por tipologia ou temática, retomadas entre 2019 e 2022.  

Fonte: Apêndice 225/2022-8. 

 

O resultado aqui apresentado segue o mesmo perfil da totalidade das obras 
paralisadas no estado, conforme se observa no Gráfico 1 deste Relatório, em que 
estas tipologias também estão entre as mais representativas, tendo Infraestrutura, 
Educação e Habitação na mesma ordem sequencial.  
Também se mostra coerente o esforço de retomada de obras vinculadas à saúde 
antes de outros setores. 
 
2.1.2 Motivos da paralização das obras que foram retomadas 
 
Na indicação dos motivos que levaram a uma paralisação, os jurisdicionados 
podiam elencar até três motivos dentre as 20 opções disponibilizadas. Assim, 
foram vinculadas às 118 obras um total de 158 motivos.  
 
O Apêndice 226/2022-2 revela uma maior dispersão de itens indicados quando 
comparados às tipologias. Dentre aqueles, “questões técnicas que vieram a ser 
conhecidas, somente após a licitação” foi o mais representativo e se mostra como 
muito relevante no universo de obras paralisadas no Estado (vide Gráfico 3). Este 
motivo pode ter relação direta com o projeto básico e demais documentos ou 
etapas que compõem um processo licitatório, o que poderia indicar que os projetos 
e estudos iniciais foram feitos de maneira inadequada. 
 
Em segundo lugar foi apontado a “rescisão contratual”. Ressalta-se que a rescisão 
contratual pode se revelar como consequência de outros problemas e estar 
relacionada ao abandono da obra pela contratada (principal motivo identificado no 
universo de obras paralisadas no Estado, conforme Gráfico 3). 
 
A equipe de fiscalização designada no Processo 707/2020 constatou uma relação 
entre o abandono da obra, incapacidade financeira ou técnica da contratada e 
bloqueio de convênio. 
 
Também nessa linha é indicado como terceiro maior motivo a ocorrência de “caso 
fortuito ou força maior” que seriam situações em que não se poderia prever ou 
evitar a sua ocorrência. 
 
Mostra-se preocupante a incidência de itens como a “falta de contigenciamento de 
recursos financeiros próprios” e o “atraso no repasse”, já que remetem a uma falta 
de planejamento financeiro no setor público. 
 
O Gráfico 5 e a Tabela 1 abaixo apresentados mostram a representatividade de 
todos os motivos constantes no questionário: 
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2.2 BOAS PRÁTICAS IDENTIFICADAS NA GESTÃO DAS OBRAS 
PARALISADAS 
 
Além de uma visão geral destas obras paralisadas que foram retomadas entre 
2019 e 2022, foi elencada a seguinte questão de fiscalização, com o objetivo de 
identificar boas práticas adotadas para a retomada destas obras:  
“Q1 - Existem boas práticas na gestão de obras paralisadas?” 
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No questionário, os jurisdicionados podiam escolher até 3 opções entre 12 
disponíveis, além da possibilidade de inserir outra informação fora do padrão pré-
estabelecido. 
 
Ao todo, 156 opções foram selecionadas, sendo a mais representativa a opção 
“Outra”, que representa esta digitação específica feita pelo jurisdicionado. O 
Gráfico 6 abaixo indica os resultados: 
 

 

 

 

  

A partir da análise do Apêndice 227/2022-7, foi possível elencar os temas que se 
relacionam com as informações inseridas pelos jurisdicionados. Estes temas estão 
representados na Tabela 3 que segue: 
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Soluções que se relacionam com adequações de projeto básico (adequação de 
projeto, do cronograma e liberações dos locais) representam mais de 30% das 
intervenções bem sucedidas na retomada de uma obra paralisada. Condizente 
com a ideia de um projeto básico bem elaborado, a elaboração de diagnósticos 
aumenta este percentual para um patamar superior a 50%. 
 
Estes números corroboram o entendimento, também relatado em outros trabalhos 
sobre a temática, de que o projeto básico adequado e completo se mostra um fator 
relevante para o sucesso de uma obra pública. 
 
Solucionar as questões financeiras (somando aditivos contratuais, reequilíbrios, 
resolução de questões orçamentárias e solução relacionada ao repasse de 
recursos) também se mostrou relevante para que uma obra seja reiniciada.  
 
Estas questões estão ligadas, de um lado, a condução de uma obra com o 
técnico-financeiro previamente estabelecido e, de outro, da organização e o 
planejamento financeiro do ente concedente para cumprir os repasses de recursos 
acordados.  
 
As boas práticas identificadas a partir desta fiscalização revelam a necessidade de 
debater com profundidade entraves de cunho técnico e financeiro a fim de 
viabilizar a retomada de obras paralisadas. 
 
2.3 REDUÇÃO DAS OBRAS PARALISADAS NO ESTADO 
 
A segunda questão de fiscalização foi a seguinte: 
 
Q2 – Houve redução na quantidade de obras paralisadas no Estado? 
 
Para responder a esta questão, analisou-se os dados obtidos em fiscalizações 
anteriores frente os dados mais atualizados do Painel de Controle de Obras 
Públicas do TCEES. 
 
Conforme exposto no item 1.2 (Visão Geral do Objeto), o Relatório de 
Levantamento 2/2020-5, do Processo TC 707/2020, identificou que haviam 368 
obras paralisadas no Espírito Santo, em fevereiro de 2020, passando para 290 
obras em outubro do mesmo ano. 
 
Também, abordou-se naquele item que o TCEES acompanha em tempo real as 
informações de obras paralisadas informadas pelos entes jurisdicionados, por 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 6F6CE-90611-344EF



ACÓRDÃO TC-129/2023 

al/fbc 

  

meio de seu painel- interativo, que indica a existência de 250 obras paralisadas no 
Espírito Santo . 
 
Dessa forma, identifica-se uma redução gradual das obras públicas paralisadas, 
que pode ser visualizada no Gráfico 7 abaixo. 

 

 

A tendência de redução destas obras reforça a importância da realização de 
fiscalizações contínuas pelo TCEES, bem como o trabalho de divulgação das 
informações feita por sua equipe de comunicação. 
 
3 CONCLUSÃO 
 
A partir desta fiscalização foi possível identificar iniciativas implementas e em 
andamento, nas três esferas federativas estadual e municipal para a retomada de 
obras paralisadas e identificar os respectivos critérios utilizados pela administração 
pública. 
 
Também, espera-se que o resultado geral da fiscalização coordenada liderada 
pelo TCU, com previsão de término em março de 2023 (Proc. RA 009.197/2022-2), 
possa trazer mais informações no âmbito nacional.  
 
As respostas ao questionário mostraram que as obras paralisadas retomadas 
seguem o mesmo perfil da totalidade das obras paralisadas no estado, em que 
estas tipologias mais representativas são Infraestrutura, Educação e Habitação 
respectivamente. Em seguida, também se mostrou coerente o esforço de 
retomada de obras vinculadas à saúde antes dos demais setores. 
O principal motivo da paralisação das obras aqui analisadas foi “questões técnicas 
que vieram a ser conhecidas, somente após a licitação”, que pode ter relação 
direta com o projeto básico e demais documentos ou etapas que compõem um 
processo licitatório, o que poderia indicar que os projetos e estudos iniciais foram 
feitos de maneira inadequada. 
 
Além deste, a “rescisão contratual”, que apareceu em segundo lugar, pode se 
revelar como consequência de outros problemas e estar relacionada ao abandono 
da obra pela contratada, que é principal motivo identificado no universo de obras 
paralisadas no Estado, e guarda relação com incapacidade financeira  ou técnica 
da contratada e bloqueio de convênio. 
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Seguindo na mesma linha, os motivos “falta de contigenciamento de recursos 
financeiros próprios” e o “atraso no repasse”, remetem a uma falta de 
planejamento financeiro no setor público. 
 
As boas práticas identificadas a partir desta fiscalização, que versam sobre 
adequação de projetos e soluções de questões financeiras, revelam a 
necessidade de debater com profundidade entraves de cunho técnico e financeiro 
para viabilizar a retomada segura de obras. 
 
Dessa forma, a decisão sobre a retomada ou não de uma obra envolve 
complexidades que precisam ser amplamente debatidas pelo setor público, 
incluindo a identificação de critérios para cada nível de decisão e execução e o 
envolvimento de diversos atores institucionais. 
 
Por fim, a tendência de redução destas obras reforça a importante da realização 
de fiscalizações contínuas pelo TCEES, bem como o trabalho de divulgação das 
informações feita por sua equipe de comunicação. 
 
4 PROPOSTAS DE ENCAMINHAMENTO 
 
Considerando o exposto neste Relatório, a equipe técnica propõe ao Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo os seguintes encaminhamentos: 
• O envio do presente relatório aos gestores municipais eleitos para subsidiar a 
elaboração do PPA 2024-2027, de modo a contemplar no planejamento de médio 
prazo as obras paralisadas, e por consequente a elaboração das  eis de Diretrizes 
Orçamentárias   DO  s  e  eis Orçamentárias Anuais   OA  s , atendendo ao art. 
45 da Lei Complementar 101/2000; 
• O envio do presente relatório ao Governador do Estado, aos Ordenadores de 
Despesa do E ecutivo Estadual e Procurador Geral do  inistério P blico para 
subsidiar a análise quanto à adesão do PPA     -     e subsidiar a elaboração 
das  DO  s e  eis  OA  s, no sentido de cuidar quanto ao atendimento do art.    da 
LC 101/2000;  
• O envio do presente relatório ao TCU como forma de auxiliar os trabalhos da 
Rede Integrar, em especial como forma de auxiliar o Processo RA 009.197/2022-
2; 
• A instituição de Comissão de estudos sobre as obras paralisadas e 
inacabadas no Estado do Espírito Santo, liderada por este Tribunal, com o objetivo 
de viabilizar a retomada ou destinação adequada sob o ponto de vista técnico-
financeiro, tendo como referência as iniciativas já implementas e em andamento, 
com a participação de representantes dos municípios, governo do estado, 
ministério público, assembleia legislativa e outros entes interessados, a partir de 
procedimento de chamamento, credenciamento ou outro adequado para este fim. 

 

Diante disso, acolho a proposta de encaminhamento contida no Relatório de 

Acompanhamento 00017/2022-8, encampada pela Manifestação do Ministério 

Público de Contas 00001/2023-5. 

 

Apresento, contudo, pequenos ajustes. O primeiro refere-se à questão de que o 

encaminhamento do relatório de acompanhamento deve ser feito às unidades 

gestoras que constam dos autos, a fim de que o material possa subsidiar as peças 

orçamentárias.  
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O segundo, é no sentido de que a proposta de instituição de comissão deve ser 

antes referendada e delineada pela Secretaria-Geral de Controle Externo.  

 

3. DOS DISPOSITIVOS: 

 

Ante o exposto, acompanhando integralmente a Área Técnica e o Ministério Público 

de Contas voto no sentido de que o colegiado aprove a seguinte minuta de Acórdão 

que submeto à consideração.  

 

LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA 

Conselheiro Relator 

 

 

1. ACÓRDÃO TC-00129/2023-1 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal 

de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em Sessão do Plenário, ante as 

razões expostas em: 

1.1. ENVIAR o Relatório de Acompanhamento 00017/2022-8 aos gestores 

responsáveis pelas unidades gestoras que constam nos autos, para subsidiar a 

elaboração do PPA     -    , de modo a contemplar no planejamento de médio 

prazo as obras paralisadas, e por consequente a elaboração das  eis de Diretrizes 

Orçamentárias   DO  s  e  eis Orçamentárias Anuais   OA  s , atendendo ao art.    

da Lei Complementar 101/2000; 

1.2. ENVIAR o Relatório de Acompanhamento 00017/2022-8 ao TCU como forma 

de auxiliar os trabalhos da Rede Integrar, em especial como forma de auxiliar o 

Processo RA 009.197/2022-2; 

1.3. ENCAMINHAR os autos à Secretaria-Geral de Controle Externo, a fim de 

analisar a viabilidade quanto à instituição de Comissão de estudos sobre as obras 

paralisadas e inacabadas no Estado do Espírito Santo, liderada por este Tribunal, 

com o objetivo de viabilizar a retomada ou destinação adequada sob o ponto de 

vista técnico-financeiro, tendo como referência as iniciativas já implementas e em 
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andamento, com a participação de representantes dos órgãos e entidades que 

entender pertinentes; 

1.4. ARQUIVAR os autos, após procedidas as deliberações e do trânsito em 

julgado. 

2. Unânime. 

3.  Data da Sessão: 28/02/2023 - 6ª Sessão Ordinária do Plenário.  

4.  Especificação do quórum:  

4.1. Conselheiros: Rodrigo Coelho do Carmo (vice-presidente no exercício da 

presidência), Luiz Carlos Ciciliotti da Cunha (relator), Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, 

Domingos Augusto Taufner e Sérgio Manoel Nader Borges.  

4.2. Conselheira substituta: Márcia Jaccoud Freitas (em substituição). 

 

CONSELHEIRO RODRIGO COELHO DO CARMO 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 

CONSELHEIRO LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA 

Relator 

CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER 

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 

CONSELHEIRA SUBSTITUTA MÁRCIA JACCOUD FREITAS 

Em substituição 
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Fui presente: 

PROCURADOR DE CONTAS LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA 

Procurador-geral 

 

LUCIRLENE SANTOS RIBAS  

Secretária-geral das Sessões “ad hoc” 
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